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Altera a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para instituir quota nas 
instituições federais de educação superior para estudantes oriundos da rede 
pública de ensino médio. 

DESPACHO: 
02/04/2004 - (APENSE-SE ESTE AO PL-1643/1999.) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
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Câmara dos Deputados 

PL 3.153/2004 (Novo Despacho) 

Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Senado Federal 

16/03/2004 

Altera a Lei n° 9.394 , de 20 de dezembro de 1996, para instituir 
quota nas instituições federais de educação superior para 
estudantes oriundos da rede pública de ensino médio. 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Apense-se a(o ) PL-1643/1999. 

Prioridade 

Em 0.:2 1 di 12004 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Ofício n° 33 O (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em .16 de março de 2004. 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei do Senado à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 
dos Deputados, nos teimos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado 
n° 61 , de 2003 , constante dos autógrafos em anexo, que "institui quota para estudantes 
da rede pública nas Universidades Federais e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

gab/pls03-06 1 

Se dor ROMEU TUMA 
rim.iro - Secretário 
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P~OJETO '"DE 

o Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, para instituir quota nas instituições 
federais de educação superior para 
estudantes oriundos da rede pública de 
ensino médio. 

Art. 1 ° A Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 50-A: 

"Art. 50-A. As vagas oferecidas para acesso a todos os cursos de 
graduação das instituições federais de educação superior serão 
preenchidas com a observância de quota mínima de 50% (cinqüenta por 
cento), por curso e turno, para estudantes que tenham cursado 
integralmente o ensino médio em estabelecimentos de ensino públicos. 

Parágrafo único. O preenchimento das quotas de que dispõe este artigo 
pressupõe a aprovação dos alunos nos processos de seleção adotados 
pelas instituições de ensino." 

Art. 2° O sistema de quotas instituído pelo art. 50-A da Lei nO 9.394, de 1996, 
será implementado no ano imediatamente posterior à entrada em vigor desta Lei. 

gab/pls03-06 1 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Senado Federal, em /b de março de 2004 

'-

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, para instituir quota nas instituições 
federais de educação superior para 
estudantes oriundos da rede pública de 
ensino médio. 

Art. 10 A Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 50-A: 

"Art. 50-A. As vagas oferecidas para acesso a todos os cursos de 
graduação das instituições federais de educação superior serão 
preenchidas com a observância de quota mínima de 50% (cinqüenta por 
cento) , por curso e turno, para estudantes que tenham cursado 
integralmente o ensino médio em estabelecimentos de ensino públicos. 

Parágrafo único. O preenchimento das quotas de que dispõe este artigo 
pressupõe a aprovação dos alunos nos processos de seleção adotados 
pelas instituições de ensino." 

Art. 20 O sistema de quotas instituído pelo art. 50-A da Lei nO 9.394, de 1996, 
será implementado no ano imediatamente posterior à entrada em vigor desta Lei. 

gab/plsOJ -06 1 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Senado Federal, em / 0 de março de 2004 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado F ederaI--' 

r 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, para instituir 
quota nas instituições federais de 
educação superior para estudantes 
oriundos da rede pública de ensino 
médio. 

Art. 10 A Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 50-A: 

"Art. 50-A. As vagas oferecidas para acesso a todos os cursos de 
graduação das instituições federais de educação superior serão 
preenchidas com a observância de quota mínima de 50% 
(cinqüenta por cento), por curso e turno, para estudantes que 
tenham cursado integralmente o enSInO médio em 
estabelecimentos de ensino públicos. 

Parágrafo único. O preenchimento das quotas de que dispõe este 
artigo pressupõe a aprovação dos alunos nos processos de 
seleção adotados pelas instituições de ensino." 

Art. r O sistema de quotas instituído pelo art. 50-A da Lei n° 9.394, de 
1996, será implementado no ano imediatamente posterior à entrada em vigor desta 
Lei. 

gab/pl s03 -06 1 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em I f> de março de 2004 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

1 
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SENADOR - Sérgio Cabral 

Institui quota para estudantes da rede pública nas Universidades Federais e dá outras 
providências. 

OBRIGATORIEDADE, DETERMINAÇÃO, GARANTIA, PERCENTAGEM , VAGA, UNIVERSIDADE 
FEDERAL, INGRESSO, CANDIDATO, APROVADO, SELEÇÃO, EXAME VESTIBULAR, DESTINAÇÃO, 
ESTUDANTE, ALUNO, ORÍGEM, ESCOLA PÚBLICA, ENSINO PÚBLICO, EXIGÊNCIA, CONCLUSÃO, 
ENSINO MÉDIO, ENSINO DE SEGUNDO GRAU. 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLS 00061/2003 
Data: 05/ 03/ 2004 
Local: SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
Texto: Prazo para interposição de recurso de 08 a 12.03.2004. 

CCJ Aloizio Mercadante 

CE Valdir Raupp 

Inverter ordenação de tramitações !Data ascendente) 

SF PLS 00061/2003 

16/ 03/2004 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Anexado o texto revisado(fl. 18) . 

15/ 03/2004 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 17:30 hs. 

15/ 03/ 2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica o encerramento, na última sexta-feira, do 
prazo previsto no art. 91, § 30, do Regimento Interno do Senado 
Federal, sem que tenha sido interposto recurso no sentido da 
apreciação da matéria pelo Plenário, que foi aprovada 
terminativa mente pela Comissão de Educação. À Câmara dos 
Deputados. À SSEXP. 

12/ 03/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do prazo 
para interposição de recurso. 

05/03/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
Prazo para interposição de recurso de 08 a 12.03.2004. 

04/ 03/ 2004 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
10: 00 - Leitura do Parecer nO 145/2004-CE, Relator : Senador 
Valdir Raupp, favorável com apresentação das Emendas nOs 1 a 4 
- CE. É lido o Ofício nO 2/ 2004, do Presidente da Comissão de 
Educação, comunicando a aprovação do projeto , em reunião 
realizada em 17 de fevereiro do corrente. Abertura do prazo de 
úteis para interposição de recurso, por um décimo da composição 
da Casa, para que a matéria seja submetida ao Plenário . À 
SSCLSF. 

Publicação em 05/ 03/ 2004 no DSF Página (s): 5668 - 5673 ( Yer 
diáriQ ) 

04/ 03/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Encaminhado à Ata. 

03/ 03/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Recebido neste Órgão, nesta data. 

03/ 03/ 2004 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

http: //legis.senado.gov.br/pls/prodasen/PRODASEN.LAYOUT_MATE_DETALHE.SHI6/03/2004 
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Encaminhado à SSCLSF, para prosseguimento de sua tramitação. 

02/03/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Devolvido à CE . 

19/02/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Recebido neste órgão, nesta data. 

17/ 02/2004 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
À SSCLSF, para as devidas providências. 

17/02/ 2004 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova por 14 (quatorze) 
votos favoráveis o presente projeto, de autoria do Senador Sérgio 
Cabral, relatado pelo Senador Valdir Raupp, incorporando ao texto 
final as emendas de nOs 1 à 4 CE, aprovadas em globo, por 14 
(quatorze) votos. Manifesta-se contrariamente ao projeto o 
Senador Almeida Lima. Assina sem voto o autor da proposição. 
Anexado à fi 04, requerimento rejeitado por esta Comissão(com 
os votos contra rios dos Senadores Almeida Lima, Fátima Cleide e 
José Jorge) de autoria da Senadora Ideli Salvatti, propondo o 
adiamento da discussão da matéria. Anexado à fI. 13, ofício do 
Senhor Presidente da Comissão, Senador Osmar dias, 
comunicando ao Senhor Presidente do Senado Federal, Senador 
José Sarney, a aprovação do projeto. 

12/ 12/2003 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo Senador Demóstenes Torres sem manifistação por 
escrito, estando em condições de ser reincluído em pauta. 

09/12/2003 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: PEDIDO DE VISTA CONCEDIDO 
A Comissão, reunida no dia de hoje, concede vista ao Senador 
Demóstenes Torres, pelo prazo regimental de cinco dias. 

09/12/2003 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo relator, Senador Valdir Raupp, com relatório 
concluindo pela aprovação do projeto, e emendas oferecidas 
estando em condições de ser incluído em pauta . 

02/12/2003 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Valdir Raupp , para relatar . 

28/11/2003 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Recebido nesta Comissão em 28/ 11/03. Aguardando distribuição. 

27/11/2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
16: 13 - Aprovado o Requerimento nO 1.147, de 2003, fica 
dispensado o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. Ao exame da Comissão de Educação, em decisão 
term inativa. 

Publicação em 28/ 11/ 2003 no DSF Página (s) : 39080 ( V~r 
ciiáriº--) 

26/ 11/ 2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO REQUERIMENTO EM ORDEM DO DIA DA 
SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
27.11.2003. Votação, em turno único, do Requerimento nO 1.147, 
de 2003. 

25/11/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Agendamento antecipado para o dia 27.11.2003 

20/11/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Agendado para o dia 04/ 12/ 2003, o RQS nO 1.147/2003. ( 15 dias) 

19/ 11/ 2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA DE 
REQUERIMENTO 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia do Requerimento nO 
1.147/ 2003 . 

18/ 11/2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 

Página 2 de 3 
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Fontes: 

Leitura do Requerimento NO 1147/ 2003 -SF, do Senador Sérgio 
Cabral, solicitando que seja dispensado o parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, a fim de que a matéria seja 
encaminhada imediatamente à Comissão de Educação. À SSCLSF, 
para inclusão do Requerimento lido em Ordem do Dia. 

Publicação em 19/11/2003 no DSF Página(s): 37770 ( Ver 
diário ) 

17/11/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Encaminhado ao Plenário. 

17/ 11/ 2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Devolvido, pelo gabinete do Senador Aloizio Mercadante, em 
atendendimento à Solicitação nO 223/2003 da Secretaria-Geral da 
Mesa, com a finalidade de atender requerimento de dispensa de 
parecer da CCJ. À SSCLSF. 

29/04/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Aloizio Mercadante , para emitir relatório. 

24/03/200 3 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.( Último dia : 
21/03/2003). Matéria aguardando distribuição . 

14/03/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 
Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando apresentação 
de emendas, e posterior distribuição. 

13/ 03/ 2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, e de 
Educação, onde poderá receber emendas por um período de cinco 
dias úteis, perante a primeira Comissão, após sua publicação e 
distribuição em avulsos , cabendo à última decisão terminativa. Ao 
PLG com destino à CCJ e posteriormente à CE, para decisão 
terminativa . 

Publicação em 14/ 03/ 2003 no DSF Página(s): 3395 - 3396 CVer 
djário ) 

13/03/ 2003 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Este processo contém 02 (duas) folhas numeradas e rubricadas. À 
SSCOM. 

Secretaria-Geral da Mesa 

Subsecretaria de Arquivo 

Dúvidas, rec lamações e informações: SSINF - Subsecretaria de Informações 
(311-3325,3 11 -3 572) 

Página 3 de 3 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 61, DE 2003 

Institui quota para estudantes da 
rede pública nas Universidades Federais 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 10 As vagas oferecidas para acesso a todos 

os cursos de graduação das Instituições Públicas de 
Ensino Superior Federais serão preenchidas obser­
vando-se a quota mínima de 40% (quarenta por cen­
to), por curso e turno, de estudantes que tenham cur­
sado integralmente o ensino médio em instituições da 
rede pública estadual e/ou federal. 

Art . 20 O sistema de quotas instituído no art . 10 

desta lei será implementado no ano imediatamente 
posterior à entrada em vigor desta lei. 

Art. 30 Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação . 

A questão relativa às quotas no ensino superior 
no Brasil tem sido motivo de muita polêmica, em ra­
zão da instituição recente desse sistema no Estado 
do Rio de Janeiro. 

É fato, porém, que as Universidades Públicas 
Federais, que em sua grande maioria são as melho­
res do País, têm formado, às custas do erário público, 
quase que apenas alunos que compõem as classes 
sociais mais elevadas. 

A ação social afirmativa precisa ser instituída de 
forma mais eficaz no Brasil, com a finalidade de reduzir 
as desigualdades sociais. Não é possível admitir que o 
ensino superior custeado pelo Estado seja privilégio ape­
nas de alunos oriundos das classes sociais de melhor 
condição econômica, que tiveram a oportunidade de cur­
sar o ensino médio em escolas particulares. 

A reserva de 40% (quarenta por cento) de vagas 
para alunos que tenham cursado todo o ensino médio 
em escolas públicas observa o princípio da razoabili­
dade e contém um critério objetivo, desapegado de 
qualquer tipo de discriminação de raça , cor ou reli­
gião. Trata-se de afirmar a vocação social da presta­
ção de ensino pelo Estado, como meio de diminuição 
da defasagem hoje existente entre as camadas da po­
pulação mais abastadas e as menos favorecidas. 

Sala das Sessões, 13 de março de 2003. - Se­
nador, Sérgio Cabral. 

(Às Comissões de Constituição, Justi­
ça e Cidadania e de Educação, cabendo à 
última a decisão terminativa) 

Publicado no Diário do Senado Federal de 14 - 03 - 2003 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- DF 
OS:I1117/ 2003 
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Consulta, tromj'-~5~~ .<~o~ . P!Op<?~jções_ 

Proposição: PL-1335j2003 ~ 

Autor: Rubens Otoni - PT jGO .~ 

Data de Apresentação : 25/06/2003 
Apreciação: Proposição Suj eita à Apreciilção do Plenário 
Regime de tram itaçã o : Prioridade 
Apensado(a ) ao(a ) : PL-1643j1999:.§ 

Situa ção: CEC: Tramitando em Conjunto, 

Serviços I ~ ·~ 
.~ 
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Co m.J ni cação 

Ementa: InstitUi a repartição de vagas nas Universidades e Faculdades Públicas Federais, reservando 50% das va 
os alunos egressos de escola pública, 

Inde xaçã o : Obrigatoriedade, Universidade Federal, Faculdade, fixação, cota, r'eserva, metade, vaga, categoria e 
enslIlo superior, curso superior, estudante, origem, escola pública, exigência, aprovação, exame vestibular, cntéri 

Legislação Citada ~ 

Última Ação: 

16/7/2003 - Comissão de Educaçã o e Cultu ra (CEC) - Apensação desta ao PL-1643j199 

Andamento: 

25/6/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprese ntação do Projeto de lei pe lo Deputado Rubens Otoni (PT-GO). ~ 

4/7/2003 Seção de Registro e Controle de Aná lise da Proposi çã ojSGM ( SECAP( SGM» 
Encaminhado à SGMGab , 

7/7/2003 Chefia de Gabinet e - SGM (SGMGab ) 
Encaminhado à SGM, 

11/7/2003 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA ) 
Apense-se este ao Pl - 1643/1999, ~ 

16/7/2003 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
Recebimento pela CEC 

16/7/2003 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
Apensação desta ao Pl-1643/1999, 

16/7/2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMAN ENT ES ( CCP ) 
Encaminhada à publicação, Publicação Inicial no DCD 17 07 03 PAG 33863 COLO!. 

Cadastrar para Acompanhamento 

http ://www.camara .gov.brlsi leg/ Prop Detalhe.asp?id= 121437 22/3/2004 
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Recebimento pela CTASP. 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Designado Relator, Dep. Jovair Arantes (PTB-GO) 

Cadastrar para Acompanhamento 
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